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D E C R E T O N . 26.980, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1956 

A l t e r a as Tabe las Exp l i ca t i vas d o orça
mento vigente. 

JÂN IO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são confe
r i das por l e i . 

Dec r e t a : 
Ar t i go l.o — F i c a reduz ida n a Importância de C r$ . . 

50.000,00 (c incoenta m i l cruzeiros) a dotação do orça
mento vigente, abaixo d i s c r im inada e atribuída à Secre
t a r i a de Es tado dos Negócios d a Educação: 

C r $ 
D E P A R T A M E N T O D E A D M I 
N I S T R A Ç Ã O 
V E R B A N . 140 
M a t e r i a l e Serviços ' 

8 .30.4 4 — Despesas diversas 
49 — Encargos diversos 

491 — Encargos transitórios 
(Pa ra concessão de bolsas d e 
estudos a dent istas servidores 
do Estado) 50.000,00 

T o t a l da redução 50.000.00 

A r t i g o 2.0 — C o m o recurso proveniente d a redução 
constante do art igo l .o, f i ca c r i ada no mesmo orçamen
to, verba, código' e dependência, nele mencionados, a se
guinte dotação: 

Cr$ 
D E P A R T A M E N T O D E A D M I 
N ISTRAÇÃO 
V E R B A N . 140 
M a t e r i a l e serviços 

8 .30.4 4 — Despesas e serviços 
44 — Estímulos 

440 — Cer tames promovidos pelo .Estado 50.000,00 

T o t a l da criação . . . . 50.000.00 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta 
de sua publicação. 

A r t i g o 4 « — Revoga-se as disposições em contrário. 
Palácio do G o v e r n o do Es tado de São Pau l o , aos 11 

de dezembro de 1956. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula L i m a 

Pub l i cado ria D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , ses 11 de dezembro de 1956. 

Car los de A lbuquerque Se i f f a r th — Dire to r G e r a l 

D E C R E T O N. 86.981, D E M D E D E Z E M B R O D E 1956 

Altera as tabelas explicativas do orça
mento vigente do Departamento de Aguas 
e Esgotos 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando -das atribuições que lhe são confe
r idas por le i , " . 

Dec re ta : . .* .*- , . •••<"" • 
Ar t i go l.o — F i c a m reduzidas n a quan t i a de C r i . . 

10.212.000;O0 (dez milhões, duzentos e doze m i l cruzeiros* , 
as dotações do orçamento vigente, do Depar tamento de 
Aguas e Esgotos, abaixo d i s c r im inadas : 

C r * 
V E R B A N . 1 

0 — Pessoal F i x o 
08 — Prêmios 

081 — Vantagens pecuniária da licença 
prêmio 1,200.000,00 
V E R B A N . 2 , . 

2 — M a t e r i a l permanente 
20 — Instalações e eautpaiRentos 

200 — Móveis, utensílios, tapeçaria e máqui
nas para os serviços de expediente, 
de estatística e s imi lares 500.000,00 

201 — Instalações e equipamentos de l abo 
ratório, de observatório e s imi lares . . 100.000,00 

210 — Apare lhos e ins t rumentos físicos, de 
engenhar ia , médicos, de laboratório 
de observatório e s imi lares 500.000,00 

280 — Próprios do Estado 5.000.000,00 
320 — M a t e r i a l de laboratório, de gabinete 

e s imi lares 100.000,00 
831 — Cursos espedal lzados . . . . 10.000,00 
360 — Instalações e equipamentos 200.000,00 
361 — Apare lhos e ins t rumentos técnicos . . 100.000,00 
872 — Serviços de águas e esgotos 1.802.000.00 
424 — Veículos e arre lamentos 500.000,00 
427 — Próprios do D . A . E 50.000.00 
^51 — Levantamentos geográficos e topo-
_^ gráficos . . . . . . . . . . . . . . . . 150.000,00 

\ _ 1' 10.212.000,00 

Ar t i go 8.« — C p m os recursos provenientes das r e d u 
ções constantes do art igo l .o, f i cam snnlementadas e c r i a 
das, no mesmo orçamento, as seguintes dotações: 

V E R B A N . 1 
C r $ 

1 — Pessoal Variável . ' W - r t > ' ! -
10 — Extranwnerários •. r-. . _ T̂-.— 

101 — MensoHstns . . . . . . .w . . . . . 217.800,00 
V E R B A N . 3 

2 — Matéria] Pe rmanente 
20 — Instalações e equipamentos 

202 — Insta i? enes e eauipamentos de d o r m i 
tórios, de «nfermarias, de copa, cozi '- , 
nba . l avander ias e s imi lares . . . . . . . 2.O00O0 

204 — Bombas bMvêulicaS . . . 1.660.000.00 
205 — Fer ramentas . . . . . . . . . . . . 600.000 00 
227 — Refr igeradores e aquecedores 7.500 00 
250 — B i b l i o t - c a s 20.000 00 
270 — Redes de Acuas e Esgotos 2.200 000 00 
302 — Mate r i a l Métrico e de iluminação ,„ . . 282 000.00 
311 — Cnfé e açnear 20.000 00 
312 — Artifrns de mesa, copa é co z inha . . 20.003,00 
321 — Farmácia 70.000 00 
322 — Fotoaraf iqs p lantas e cópias 25.000 00 
323 — Combustíveis . . . . 2.900 00 
343 — PeoTierns objetos de to i let? e uso p e s 

soal . . . . . . 10.000 00 
862 — MAou lnas e assessóríos 300.000 00 
365 — Veículos, serroventès e a r re iamentos 803.000.00 
367 — Próprios do E~tedo 1.000.000 00 
369 — Vas i lhame e embalagem . . 5.000.00 
370 — Matéria p r ima e de custeio p a r a o f i 

c ina . . . . . . . . . . . . 630.000 00 
420 — Instalações e equipamentos 150.00000 
423 — Comunicações . . •. . . . . . . . 5.000 00 
431-IT-Outros transportes . . . . . 1.500.00000 
450 — Serviços especiais . . . . . . 1.500 OO0.00 
450 —'Serviços especiais . . . . . . . . . . . . 60.ono.00 
452 — T r a b a l h o s perícals e exames médicos 100.000,00 

P Á G I N A ; $ ^ „ " . , : ; , ^ 

473 — Despesas jud ic ia i s e certidões em gera l 454.000,00 
484 — Indenisações por acidentes . . . . . . . . 50.000.00 

10 213 000.00 

A r t i g o 3.0 — C o m fundamento no i t em V I I do art igo 
28, da L e i n . 2.751, de de outubro de 1954, f i ca o D e p a r t a 
mento de Aguas e Esgotos excluído das proibições cons
tantes do art igo 4.o do Decreto n . 24.313, de 10 de no 
vembro de 1955 e do Decreto n . 25.743, de 14 de a b r i l de 
1956, dada a sua natureza de repartição indus t r i a l poden
do para a realização de seus serviços admi t i r pessoal ex-
tranum-rário até. o l im i t e das dotações suplementares por 
este Decreto. 

A r t i g o 4.o — O presente decreto entrará em vigor n a 
data de sua publicação. 

A r t i g o 5.0 — Revogam-se E S disposições em contrário. 
Pa lac i o do Governo do Estado de São Pau lo , aos 11 de 

dezembro de 1956. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Ce l . José Vicente de F a r i a L i m a * 

Pub l i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 11 de dezembro de 1956. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th — Dire to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 26.982, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 19Í6 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do orça
mento vigente. 

JÂN IO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas a í v ibuições legais. 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a m reduzidas n a Importância de Or$ 

20.000,09 (vinte m i l cruzeiros) as dotações Co orçamento 
vigente aba ixo d iscr iminadas e atribuídas à Secretar ia de 
Estado dos Negc';ios d a Viação e Obras Públicas: 

. G A B I N E T E D O S E C R E T A R I O 
V E R B A N . 279 
Pessoal . * 

8.04.0 0 — Pessoal F i x o * ;, , v 

05 — Gratificações 
052 — P e l a prestação de serviços ex

traordinários 

8.04.4 4 
40 

400 

V E R B A N . 280 
M a t e r i a l e Serviços 
Despesas Diversas 
Ga.- os gerais 
Despesas miúdas e de pronto p a 
gamento 

T o t a i das reduções 

5.000.00 

15.00000 

20.000.00 

Ar t i go 2.0 — C o m os recurSos provenientes da r eda 
ção constante do art igo l.o, f i cam suplementadas no mes
m o orçamento, verbas, códigos e dependências nele m e n 
cionados, as seguintes dotações: 

C r $ 
G A B I N E T E D O S E C R E T A R I O 
V r . f PA N . 279 
Pessoal 

8 .04.0 0 — Pessoal F i x o 
04 — Diárias e a judas de custe 

040 — Diária., . . 5.000,00 

VERBA N . 280 
M a t e r i a l e Serviços 

8.04.4 4 —- Despesas Diversas 
41 — Ut i l i dades cont "atua ls • v 

410 — Agua , gá~, telefone e energia ^ • *" 
elétrica 15.000,00 

T o t a l das suplementacões 20.000.UO 

Ar t i g o 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a d a t a 
de sua publicação. 

A r t i g o 4,o — Revogam -se as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 11 
de dezembro de 1956. 

JÂN IO Q U A D P O S 
Cel. José Vicente de Faria Lima -

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado 
dos Negócios do Governo , aos . ' de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N. 26.983, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1956 

Cria a 14.a subdelegada de policia d a 
2 2 . a Circunscrição da Capital — São Miguel 
P a u l i s t a , com sede na localidade conhecida 
por Vila Antenor. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a c r i ada na 22.a Circunscrição Po

l i c i a l da C a p i t a l — São M i g u e l Pau l i s t a — a 14.a (déci
m a quarta) subde legada de polícia, com sede n a l o ca l i 
dade conhecida por V i l a Antenor . 

A r t i go 2.o — A subde legada o ra s n a d a e as já ex is 
tentes ' na mesma Circunscrição terão competência c u m u 
lat iva , fe i ta a distribuição do serviço de acordo c om as 
conveniências deste, pelo delegado da Circunscrção. -

Ar t i go 3.0 — este decreto entrará em vigor n a da ta 
dc sua publicação, revogadas as disposições em contrário 

Pa lac i o do Governo do Estado de São Pau l o , aos 11 
cie dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
í ' Car los Eugênio B i t t encour t Fonseca 
Publ ica- lo n a D i re to r ia Ge ra l da Secretar ia de Estado 

aos Negoc ia i do. Governo, aos 11 de dezembro d í 1956. 
C a r l o s de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 26.985, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1956 

C r i a a 2.a subde legada de polícia do d i s 
t r i to e munirípio de I ta peva, com sede n a lo
cal idade conhecida por Maringá. 

JÂN IO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Dec re ta : 
A r t i g o l . o — F i c a c r i ada no d is t r i to e município de 

Ttapeva a 2 . a (segunda) subde legada de po l i c ia , c om sede 
n a loca l idade conhecida por Maringá, 

A r t i g o 2.0 — A subdelegada ora c r i ada e as Já ex is
tentes no mesmo município terão competência c u m u l a t i 
va, f e i ta a distribuição do serviço, de acordo som as con
veniências deste, pelo delegado do município. 

A r t i g o ' . o — Sste decreto entrará e m vigor n a da ta 
de s u a publicação. 

A V I S O 
Acham-se a venda no A lmoxar i f ado da " I m 

prensa O f i c i a l " do Estado à R u a da Glória a. 893, 

os impressos 

FOLHA DE SUBSTITUIÇÃO 
M O D E L O 22 -

EXTRATO DE LICENÇA 
• J - - M O D E L O 23 

os quais, de acõrao com os decretos ns. 23.646, de 
16-9-54 e 23.713. de 7-10-54. entrarão em vigor a 
contar de 1.0-1-1955. 

Preço d cada bloco de 50 folhas: 
MODELO 22 Cr$ 35,00 
MODELO 23 Cr$ 30,00 
Pelo Correio, sob registro 

postal, mais Cr$ 1,00 
O s pagamentos deverão ser feitos ao ato da 

encomenda, a d inhe i ro ou mediante Nota de E m 
penho ; as repartições sediadas ao Interior, a lem 
da Nota de Empenho, poderão enviar a quant ia ne
cessária por meio de cheque vale postal ou ca r ta 
com valor dec larado. 

Não serão atendidos pedidos de 
remessa pelo Serviço de Reembolso 
í*ostai. 

(D iar iamente ) 

A r t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Pa lac i o do Governo do Estado de São P a u l o , aos 11 

de dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
Úos Negócios do Governo , aos 11 de dezembro d * 1956. 

Carlos de Albuquerque Se i f f a r th — Di re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 26.984, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1956 

C r i a a 26.a subde legada de polícia d a 7.» 
Circunscrição da C a p i t a l — L a p a , c om sede 
n a loca l idade conhec ida por V i l a Comerc ia l . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D B 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : . 
Ar t i g o l . o — F i c a c r i ada n a 7.a Circunscrição P o 

l i c i a l da C a p i t a l — L a p a — a 26.a (vigésima sexta) s u b - t 

delegacia de polícia, com sede n a local idade conhec ida 
por V i l a Comerc ia l . 

A r t i g o 2.o — A subde legada ora c r iada e as já ex is 
tentes n a mesma Circunscrição terão competência c u m u 
l a t i va , f e i t a a distribuição do serviço de acordo com as 
conveniências deste, pelo delegado da Circunscrição. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a d a t a 
de sua publicação. 

Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Pa l ac i o do G o v e r n o do Estado de São Pau lo , aos 11 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S ' *'"""•'t".. 
. ! .' Car los Eugênio B i t t encour t Fonseca 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia dè Estado 
dos Negócios do Governo , aos 11 de dezembro de 1956. 

Car l os de Albuquerque Se i f fa r th — Di re to r G e r a l 

PALACIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N. 693 D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1956 

a Dispõe sobre comparecimento de servido-
« i . ' e s ao V I Congresso Odontológico Brasileire. 

JÂNÍO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Reso lve : '« • •< - * 
Ar t i go l . o — Serão considerados como de efetivo exer

cício para todos os efeitos legais, inc lus ive percepção ae 
vencimentos os dias em que os Servidores públicos esta
duais e autárquicos de ixarem de comparecer ao serviço 
por mot ivo de efet iva participação dó V I Congresso O d o n 
tológico Bras i l e i ro a ser real izado em Fortaleza-Ceará de 
25 de jane i ro a 4 de levere iro de 1957. 

Parágrafo único — O disposto neste art igo diz res
pei to un icamente aos ocupantes de cargos ou funções 
cujas atribuições se re lac ionem com os objetivos daqueia 
comemoração. • - -

Ar t i go 2.o — P a r a obtenção das vantagens previstas 
no art igo l . o , os interessados deverão fazer p rova de 
comparec imento ao mencionado certame. 

A r t i go 3.o — E s t a Resolução entrará em vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições e m con 
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 11 
de dezembro de 1956. • - v 

JÂNIO Q U A D R O S 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es 
tado dos Negócios do Governo dos 11 de dezembro do 
1956. 

Caries de Albuquerque Seiffarth — Oi» 
re tor G e r a l 
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